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EDITAL Nº 5/2010 - IFC Campus Sombrio 
EXAME DE SELEÇÃO CLASSIFICATÓRIO  

 
                                 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS 
SOMBRIO, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura das inscrições para o Processo 
Seletivo 2010, com ingresso no segundo semestre letivo de 2010, para o preenchimento de 30 (trinta) 
vagas do Curso Técnico em Informática oferecido pelo Campus Sombrio em Turvo, Santa Catarina. 
 
1) REQUISITOS PARA INGRESSO 
São requisitos de ingresso e para a diplomação no Curso Técnico em Informática Concomitante ao 
Ensino Médio: 

a) ter concluído o Ensino Fundamental e estar matriculado, no mínimo, na segunda série do ensino 
médio no ano de 2010, ou ter concluído o Ensino Médio; 
b) participar do processo seletivo classificatório, se necessário. 

 
2) INSCRIÇÕES 
2.1) Período informado no Anexo I deste Edital (nos dias úteis). 
2.2) Locais: 
- Coordenação de Registros Escolares do Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio (48-3534-
8026), localizado à Rua das Rosas, s/nº, Bairro Vila Nova, Santa Rosa do Sul, Santa Catarina, das 8h 
às 12h e das 13h às 16h; 
- Setor de Registros Escolares do Núcleo Avançado de Sombrio do Instituto Federal Catarinense 
Campus Sombrio (48-3533-4001), localizado no  Bairro Januária, Sombrio, no horário das 13h às 17h 
e das 18h às 21h; 
- Secretaria Municipal de Educação de Turvo (48-3525-3076), Santa Catarina, localizada à Rua 
Leoberto Leal, 669, Centro, Turvo, no horário das 8h às 11h e 14h às 16h. 
2.3) No ato da inscrição, os candidatos com necessidades específicas deverão informar o tipo de 
necessidade e os recursos que necessitam para a realização da prova. 
 
4) DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO 
a) Original e fotocópia da Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento; 
b) Original e fotocópia do CPF; 
c) 2 (duas) fotos 3x4 recentes; 
d) As inscrições são gratuitas para todos os candidatos. 
 
5) EXAME DE SELEÇÃO CLASSIFICATÓRIO 
5.1) Para o Exame de Seleção Classificatório no curso oferecido pelo Instituto Federal Catarinense 
Campus Sombrio será realizada avaliação escrita, em data informada no Anexo I deste Edital, com o 
seguinte cronograma de horários: 

� Início da avaliação escrita: 13h; 
� Encerramento da avaliação escrita: 16h30. 

5.2) O candidato deverá comparecer munido dos seguintes documentos e materiais: 
a) Documento de identificação utilizado para a inscrição; 
b) Cartão de Identificação do Candidato que foi entregue no ato da inscrição; 
c) lápis e borracha; 
d) caneta esferográfica preta ou azul. 



OBSERVAÇÕES: 
- Não serão aceitas justificativas, exceto as amparadas pela legislação vigente, para a realização 

do processo seletivo pelo candidato em data diversa da acima estabelecida. 
- Não será permitida a entrada de candidatos nos locais de realização da prova após o início da 

mesma. O candidato em atraso ficará impedido de realizar a prova e, por tal, estará 
automaticamente desclassificado do Exame de Seleção Classificatório. 

- Os locais de prova serão divulgados em data prevista no Anexo I deste Edital no endereço 
eletrônico www.ifc-sombrio.edu.br, e afixados em murais da Instituição. 

 
6) DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1) O processo de seleção classificatório constará de prova escrita assim disposta: 
a) 30 (trinta) questões objetivas, em sistema de múltipla escolha, contendo 5 alternativas cada (a, b, c, 
d, e) sendo apenas uma correta, de acordo com o enunciado de cada questão, com conteúdos do Ensino 
Fundamental, sendo: 

• 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
• 15 (dez) questões de Matemática; 
• 5 (duas) questões de Inglês; 

b) 5 (cinco) questões dissertativas, enfocando aspectos relativos ao perfil do curso pleiteado. 
6.2) As questões objetivas têm peso 7 e as dissertativas peso 3, sendo que o resultado final será 
apurado apartir da média ponderada. 

 
7) CLASSIFICAÇÃO 
7.1) Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas obtidas na avaliação escrita até 
o preenchimento do número de vagas expressas neste Edital. 
7.2) O candidato que obtiver nota igual a zero nas questões de Língua Portuguesa, Matemática, Inglês 
ou nas questões dissertativas, estará automaticamente desclassificado. 
7.3) Como critério de desempate será utilizada a nota da prova dissertativa, seguindo com a nota de 
matemática, inglês, língua portuguesa, idade, nesta ordem. 
 
8) DIVULGAÇÃO 
Os resultados serão divulgados pelo Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio, em edital próprio, 
afixado em murais da Instituição e nos demais locais onde as inscrições foram realizadas na data 
informada no Anexo I deste Edital, bem como no endereço eletrônico www.ifc-sombrio.edu.br. 
 
9) DATAS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA 
Os candidatos classificados em primeira chamada deverão efetuar a matrícula no período informado no 
Anexo I deste Edital, na Secretaria Municipal de Educação de Turvo, Santa Catarina, no horário das 
8h30 às 11h e das 14h às 16h, devendo comparecer munidos dos seguintes documentos: 
I – Para alunos matriculados na segunda série do Ensino Médio: original e fotocópia do Histórico 
Escolar e do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental e comprovante da Instituição de Ensino 
em que está matriculado, no mínimo, na segunda série do ensino médio no ano de 2010; 
II – Para alunos egressos do Ensino Médio: original e fotocópia do Histórico Escolar e do Certificado 
de Conclusão do Ensino Médio. 
III - original e fotocópia do comprovante de vacinação antitetânica; 
IV - original e fotocópia da Carteira de Identidade; 
V - original e fotocópia do Título de Eleitor (para maiores de 16 anos); 
VI – original e fotocópia do CPF; 
VII - original e fotocópia do Comprovante de Alistamento Militar, se for maior de 18 anos (fotocópia); 
VIII - duas fotos 3x4 recentes, de preferência coloridas. 
OBSERVAÇÃO: O  candidato aprovado, quando menor de 18 (dezoito) anos, deverá estar 
acompanhado do pai ou responsável para fazer a matrícula. 

 
 
 
 



10) SEGUNDA CHAMADA 
a) O Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio realizará segunda chamada no dia determinado no 
Anexo I deste Edital, visando o preenchimento de vagas para o lugar dos classificados em primeira 
chamada que não confirmarem a sua matrícula, obedecendo-se à ordem de classificação. 
b) A segunda chamada será realizada por meio de contato telefônico, sendo utilizado, para tanto, o(s) 
número(s) que constar(em) na ficha de inscrição do candidato. Não serão enviados telegramas, e-mails 
ou utilizados outros meios. 
c) Em caso de não estabelecido o contato, será chamado o candidato seguinte, obedecendo-se à ordem 
de classificação. 
d) Os interessados poderão entrar em contato com o Instituto nesta data, para obtenção de maiores 
informações. 
e) A matrícula da segunda chamada realizar-se-á no dia estabelecido no Anexo I deste Edital. 
 
11) INÍCIO DAS AULAS E LOCAIS 
Os aprovados serão informados no ato da matrícula sobre a data de início das aulas, porém o Instituto 
prevê o início do Curso para a data prevista no Anexo I deste Edital, em Turvo, Santa Catarina. 
 
12) OBSERVAÇÕES GERAIS 
12.1) Para esclarecimento de quaisquer dúvidas ou obtenção de informações, o Instituto Federal 
Catarinense Campus Sombrio disponibiliza as seguintes fontes para contatos: 
− endereço: Rua das Rosas, s/nº, Estrada-Geral Vila Nova, Santa Rosa do Sul, Santa Catarina, CEP: 

88965-000; 
− telefones: 48 – 3534-8000 ou 3534-8026; 
− e-mail: sombrio@ifc-sombrio.edu.br; 
− endereço eletrônico: www.ifc-sombrio.edu.br. 
12.2) O candidato estrangeiro deverá apresentar passaporte atualizado e/ou documento de identidade 
de estrangeiro, permanente ou temporário, atualizado, ou fotocópia do protocolo do processo, bem 
como histórico escolar do ensino médio ou equivalente (original e cópia) e certificado escolar do 
ensino médio ou equivalente (original e cópia), traduzido para a língua portuguesa por tradutor oficial 
juramentado. 
 
13) VIGÊNCIA DESTE EDITAL 
Quando o número de candidatos não preencher o número de vagas oferecidas, não haverá Exame de 
Seleção; porém, o Edital continuará em vigência até o preenchimento do número de vagas previsto. 

 
 

Santa Rosa do Sul, 15 de julho de 2010. 
 
 
 
 

ADALBERTO REINKE 
Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense Campus Sombrio 
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ANEXO I 
 

Calendário 
Exame de Seleção Classificatório 2010, com ingresso  no segundo semestre letivo de 2010 

 
 
 

Item Atividade Descrição 

1 Endereço eletrônico do exame de seleção classificatório www.ifc-sombrio.edu.br  
2 Início das inscrições 19 de julho de 2010 
3 Último dia para inscrições 30 de julho de 2010 
4 Divulgação dos locais de prova 02 de agosto de 2010 
5 Avaliação escrita  04 de agosto de 2010, 13h 
6 Entrevista 05 de agosto de 2010, 13h 
7 Divulgação dos resultados da avaliação escrita 07 de agosto de 2010 
8 Matrícula 09 de agosto de 2010 
9 Segunda chamada 11 de agosto de 2010 
10 Matrícula da segunda chamada 13 de agosto de 2010 

11 
Início das aulas (previsão) – Curso Técnico em Informática 
Concomitante ao Ensino Médio 

16 de agosto de 2010,  
Em Turvo, Santa Catarina 

 
 
 
 
 
 


